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Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços (Secex/MDIC) e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (RFB/MF) informam que as operações de importação que hoje são realizadas pelo 
sistema Siscomex LI/DI passarão a ser realizadas por meio da Declaração Única de Importação 
(Duimp) no Portal Único de Comércio Exterior a partir de outubro deste ano. 
 
O Programa Portal Único de Comércio Exterior tem como objetivo a simplificação e a maior 
eficiência dos processos de comércio exterior. O programa está em linha com as melhores 
práticas internacionais, resultando em prazos e custos menores para o setor privado, bem 
como no aprimoramento da gestão pública por meio de modernos mecanismos de controles, 
baseados no uso intensivo de tecnologia e gestão de riscos. Adicionalmente, podem ser 
enumerados ganhos como a redução em 99% do uso de papel, inspeção conjunta entre 
diferentes agentes de governo, uso de uma mesma licença para múltiplas operações, 
pagamento de taxas por meio do Portal Único, interoperabilidade na troca de certificados, 
dentre outras. 
 
Cronograma de migração 
 
Nesta primeira etapa, serão migradas para o novo sistema as operações de importações 
marítimas para consumo e sob regimes aduaneiros especiais não sujeitas a licenciamento. A 
primeira etapa incluirá, também, o trânsito aduaneiro para liberação de mercadorias em zonas 
secundárias. 
 
No primeiro semestre de 2025, o faseamento avançará para contemplar as importações via 
modal aéreo e operações sujeitas a controle administrativo, ou seja, importações que 
requeiram licenciamento de importação, além das compras externas amparadas pelos regimes 
de Drawback Suspensão e Isenção. 
 
A terceira fase, prevista para o segundo semestre de 2025, expandirá a migração para 
importações terrestres e aquelas realizadas sob o regime da Zona Franca de Manaus. 
O cronograma de desligamento será apresentado ao setor privado em eventos virtuais que 
serão realizados entre maio e julho deste ano. A participação do setor privado nesta etapa 
reforça a abordagem colaborativa adotada ao longo de toda a construção do Programa Portal 
Único de Comércio Exterior. A programação detalhada desses eventos será anunciada até o dia 
10 de maio. Estima-se que o desligamento completo do Siscomex LI/DI seja concluído até o 
final de 2025. 
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O Portal Único de Comércio Exterior 
 
O Programa Portal Único de Comércio Exterior é uma iniciativa do Governo Federal para 
reduzir a burocracia, o tempo e os custos nas exportações e importações brasileiras, a fim de 
atender com mais eficiência às demandas do comércio exterior. 
 
Os principais objetivos são reformular os processos de exportação e importação, tornando-os 
mais eficientes e harmonizados, e criar um guichê único para centralizar a interação entre o 
governo e os operadores privados atuantes no comércio exterior. O Portal Único veio em 
substituição ao Siscomex, que está em vigor desde 1993. 
 
O Programa foi reconhecido como medida institucional com grande impacto para a melhoria 
do ambiente de negócios e de investimentos, dado seu potencial reflexo no aumento do PIB 
(estimativa de US$ 130 bilhões a mais até 2040) e na maior fluidez do comércio exterior, 
reduzindo prazos e custos para o setor privado e aprimorando a gestão pública. 
 
 


